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incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Maria dE NaZarE soUsa loPEs, mat. nº 490440/1, na fun-
ção de Professor classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de Estado de Educação - sEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$9.864,06 (nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.196,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.757,23
Gratificação pela Titularidade – 10% 219,65

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor Especial i (da4) – 70% 2.402,62
adicional por tempo de serviço – 50% 3.288,02

total de Proventos 9.864,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663299
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.372 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2010/99955
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, aracY liMa da coNcEicao, 
mat. nº 5176786/1, na função de auxiliar em reabilitação, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de saúde Pública – sEsPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.276,50 (um mil, 
duzentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.276,50)
 total de Proventos

1.276,50
 1.276,50

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 211 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/425473.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigos 1º, § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e 110/2016, súmulas Vinculantes nº 15 e 16 
do stf e Medida Provisória nº 1.021, de 30/12/2020, siNtiQUE silVa dE 
soUZa, mat. nº 57195129/1, no cargo de Motorista, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de-sEMas, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.100,00 
(um mil e cem reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 44,1278 % (4.832 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último 
salário de contribuição (r$1.320,00)

diferença complementar (súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do stf)
total de Proventos 

 582,49
  517,51
1.100,00  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663305
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1367 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2017/482842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 

c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, oZElia Maria 
ValENtE liMa, mat. nº 112577/1, na função de agente de saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de saúde Pública 
- sEsPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.865,74 
(um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada

de chefe de serviços Gerais – Padrão fG3 – 50%
adicional por tempo de serviço – 60%

 total de Proventos

  1.100,00
 66,09
699,65

 1.865,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663575
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.223 de 11 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2013/585163.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NEidE 
fErNaNdEs soUZa cUNHa, mat. nº 112348/1, na função de agente de 
saúde, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de saú-
de Pública – sEsPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.853,96 (um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Apoio Técnico da Unidade 

Mista de Jacundá – fG-4 – 90%
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  1.100,00
135,97
617,99

1.853,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 655010
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.169 de 05 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/168689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria do carMo ViEira da silVa, mat. nº 
668486/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.088,50 (três mil, oitenta e oito reais 
e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  2.059,00
  1.029,50
  3.088,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 655013
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.186 de 06 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/226562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 


